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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Portaria

                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

      Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                         CNPJ 16.245.334/0001-65 

 
 

PORTARIA Nº 30, DE 08 DE JULHO DE 2024.  
 

 
Concede Renovação de Licença sem Remuneração.  

 
 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições legais 
 
 
-Considerando o requerimento do funcionário Victor de Jesus Ribeiro para que 
lhe seja concedido Renovação de  licença  sem  remuneração a  partir  de  03 
de maio de  2024 a 01 de maio de 2025;  

- Considerando que o Poder Discricionário inerente à Administração Pública;  

- Considerando  que  a  concessão  da  referida  licença  não  interfere  na  
Eficiência  do  serviço público municipal de Nova Redenção; 

 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica concedido ao funcionário Adriano Nunes dos Santos, renovação de 
licença sem remuneração pelo período compreendido entre de 03 de maio de 
2024 a 01 de maio de 2025;  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03 de maio de 2024. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA 
BAHIA, em 08 de julho de 2024. 

 

 

GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
  PREFEITA MUNICIPAL  
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

      Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                         CNPJ 16.245.334/0001-65 

 
 

PORTARIA Nº 31, DE 08 DE JULHO DE 2024.  
 

 
Concede Renovação de Licença sem Remuneração.  

 
 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições legais 
 
 
-Considerando o requerimento do funcionário Adriano Nunes dos Santos para 
que lhe seja concedido  Renovação de  licença  sem  remuneração a  partir  de  
02 de julho de  2024 a 02 de abril de 2025;  

- Considerando que o Poder Discricionário inerente à Administração Pública;  

- Considerando  que  a  concessão  da  referida  licença  não  interfere  na  
Eficiência  do  serviço público municipal de Nova Redenção; 

 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica concedido ao funcionário Adriano Nunes dos Santos, renovação de 
licença sem remuneração pelo período compreendido entre de 02 de julho de  
2024 a 02 de abril de 2025;  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 de julho de 2024. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA 
BAHIA, em 08 de julho de 2024. 

 

 

GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
  PREFEITA MUNICIPAL  
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Pregão Eletrônico

 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 004/2024 

 

A Comissão de Pregão de Nova Redenção/BA torna público que no dia 28 de junho de 
2024, foi realizada Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇO, objetivando Registro de Preços para futura e eventual 
prestação de serviços de hotelaria/hospedagem (café da manhã, almoço e jantar) para 
atender as necessidades das diversas secretarias do município de Nova Redenção/Ba, 
tendo como vencedora a seguinte empresa: CINTIA MIRELE DOS SANTOS MOURA SILVA 
37702675837, CNPJ N° 46.489.107/0001-46, com valor do Lote 01 de R$ 59.000,00 
(cinquenta e nove mil reais) e no Lote 02 no valor de R$ 10.950,00 (dez mil e novecentos 
e cinquenta reais). 

Nova Redenção/BA, 28 de junho de 2024. 

 

 

ACÁSSIO KENEDY ROSÁRIO DOS SANTOS/ 
Pregoeiro 

 

 

CERTIDÃO  

Certifico que o RESULTADO DE JULGAMENTO  

acima mencionado foi afixado no quadro de avisos  

desta Prefeitura Municipal para conhecimento geral. 

Em 28 de junho de 2024 

 

Abi-Ackel dos Anjos Martins  
Secretario de Administração 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO Nº. 004/2024 

 

O Município de Nova Redenção - Bahia torna público que a Senhora prefeita Adjudicou os 
atos praticados pela Equipe de Pregão, quando do procedimento licitatório referente ao 
Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº. 004/2024, em favor da empresa: CINTIA 
MIRELE DOS SANTOS MOURA SILVA 37702675837, CNPJ N° 46.489.107/0001-46, com 
valor do Lote 01 de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) e no Lote 02 no valor de R$ 
10.950,00 (dez mil e novecentos e cinquenta reais), cujo objeto é o Registro de Preços para 
futura e eventual prestação de serviços de hotelaria/hospedagem (café da manhã, almoço e 
jantar) para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Nova 
Redenção/Ba. 

 

Nova Redenção/BA, 08 de julho de 2024.  

 

ACÁSSIO KENEDY ROSÁRIO DOS SANTOS 

Pregoeiro 

 

CERTIDÃO  

Certifico que o RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO  
acima mencionada foi afixado no quadro de avisos desta  
Prefeitura Municipal para conhecimento geral.  
 
 
Em 08 de julho de 2024.  

 

Abi-Ackel dos Anjos Martins  
Secretario de Administração 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº. 004/2024. 

 

 O Município de Nova Redenção - Bahia torna público que a Senhora Prefeita homologou os atos 
praticados pela Equipe de Pregão, quando do procedimento licitatório referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO nº. 004/2024, em favor da seguinte empresa: 
CINTIA MIRELE DOS SANTOS MOURA SILVA 37702675837, CNPJ N° 46.489.107/0001-
46, com valor do Lote 01 de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) e no Lote 02 no valor de 
R$ 10.950,00 (dez mil e novecentos e cinquenta reais), cujo objeto é o Registro de Preços para 
futura e eventual prestação de serviços de hotelaria/hospedagem (café da manhã, almoço e jantar) 
para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Nova Redenção/Ba. 

 

Nova Redenção/BA, 08 de julho de 2024.  

 

Guilma Rita de Cassia Gottschal da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

 

 

ACÁSSIO KENEDY ROSÁRIO DOS SANTOS 
Pregoeiro 

 

CERTIDÃO  

Certifico que o RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO  
acima mencionado foi afixado no quadro de avisos desta  
Prefeitura Municipal para conhecimento geral.  
 

Em 08 de julho de 2024.  

 

Abi-Ackel dos Anjos Martins  

Secretario de Administração 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 
 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA CONTRATO 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO torna público que firmou nesta data 
contrato com a empresa: ATA CONTRATO Nº 069/2024 -, CINTIA MIRELE DOS SANTOS 
MOURA SILVA 37702675837, CNPJ N° 46.489.107/0001-46, com valor do Lote 01 de R$ 
59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) e no Lote 02 no valor de R$ 10.950,00 (dez mil e 
novecentos e cinquenta reais), cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual prestação 
de serviços de hotelaria/hospedagem (café da manhã, almoço e jantar) para atender as 
necessidades das diversas secretarias do município de Nova Redenção/Ba. Vigência: 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura do contrato que será em 08/07/2024. Devendo o presente ser 
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 

 

 

Nova Redenção/BA, 08 de julho de 2024.  

.  

 

Guilma Rita de Cassia Gottschal da Silva Soares  
Prefeita Municipal  

 
 

CERTIDÃO  

Certifico que o Edital acima foi  
Afixado no quadro de avisos da  
Prefeitura para conhecimento geral. 
 
  
Em, 08 de julho de 2024.  

 

 
 Abi-Ackel dos Anjos Martins  
Secretario de Administração 
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